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INDICAÇÂo No oortzo26

Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Poção de Pedras - Maraúão

A Vereadora que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

INDICA ao Poder Executivo Mrmicipal a criação de um Programa Municipal de

Fomecimento Gratuito de Fraldas Geriátricas, desünado as pessoas que necessitam de uso

contínuo e diário, especialmente idosos, pessoas com deficiência, acamados e pacientes em

situação de vulnerabilidade social.

JUSTIFICATIVA

O uso diário de fraldas geriátricas é uma necessidade básica de saúde, higiene e

dignidade para muitas famílias do município. Entretanto, o alto custo desse insumo representa

um peso financeiro significativo, especialmente para famílias de baixa renda que já enfrentam

despesas com medicamentos, alimentação e cuidados especiais.

A ausência desse suporte compromete a qualidade de vida do paciente, gera

sobrecarga para os cuidadores e aumenta o risco de infecções, feridas e internações evitaveis.

A criação de um pÍograma municipal para fornecimento gratuito de fraldas geriátricas

configura-se como uma política pública de alto impacto social, que promove dignidade

humana, cuidado com a saúde, proteção social e apoio direto às famílias mais lrrlneráveis.

Além disso, a inieiativa contribui paÍa a humanização dz saúde pública e paru a
redução de custos futuros com tatamentos decorrentes da falta de higiene e cuidados

adequados.

DIRETRIZES PARA O PROGRAMA: Cadastro dos beneficiários por meio da

Secretaria Municipal de Saúde e/ou Assistênçia Sociat. Prioridade para idosos, pessoas com

deficiência, acamados dentro outros. Critérios socioeconômicos para garantir atendimento às

famílias mais lulneráveis

Diante da relevância social e humanitaria da matéria solicita-se ao Poder Exerutivo a

análise e implantação desta indicação, garantindo mais dignidade, cuidado e qualidade de vida
às pessoas que dependem do uso diário de fraldas geriátricas no mtrnicípio.

SALA DAS SESSÔES na CÂIú{RA MUNTCTPAL DE POÇÃO DE PEDRAS,

ESTADO DO MARANHÃO. AOS 02 IAS DE FEVEREIRO DE 2026.
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